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REFORMA TRIBUTÁRIA

Governo quer retirar benefício e acabar
com os vales refeição e alimentação

Medida pode prejudicar 280 mil bancários em todo o País
Um novo ataque à massa 

trabalhadora brasileira está sendo 
preparado pelo Governo Bolsonaro. 
O presidente da República quer 
limitar por decreto a dedução do 
Imposto de Renda das empresas 
na concessão dos vales refeição e 
alimentação. O Decreto nº 10.854 
pode entrar em vigor a partir do 
dia 11 de dezembro e estabelece 
que apenas os valores pagos até 
um salário mínimo poderão ser 
descontados da base de cálculo do 

os empresários desistam 
desses benefícios.

De acordo com a 
Relação Anual de Infor-
mações Sociais (Rais), do Minis-
tério da Economia, em 2019, 55% 
da categoria bancaria, mais de 280 
mil pessoas, ganhavam acima de 
cinco salários mínimos. Portanto, o 
valor investido pelos bancos com o 
vale dessas pessoas não entraria 
mais nos benefícios fiscais. Isso é 
um desincentivo para as empresas 
pagarem ticket.

FILIE-SE, JUNTOS SOMOS MAIS FORTES

O ARTIGO DO DECRETO
“Art. 186. O Decreto nº 9.580, de 2018, passa a vigorar com as se-

guintes alterações: 
“Art. 645. 
§ 1º A dedução de que trata o art. 641:
I - será aplicável em relação aos valores despendidos para os tra-

balhadores que recebam até cinco salários mínimos e poderá englobar 
todos os trabalhadores da empresa beneficiária, nas hipóteses de serviço 
próprio de refeições ou de distribuição de alimentos por meio de entidades 
fornecedoras de alimentação coletiva; e Ver tópico

II - deverá abranger apenas a parcela do benefício que corresponder 
ao valor de, no máximo, um salário-mínimo”.

Contec com senador:
novo decreto

O presidente da Contec, Lourenço Ferreira do Prado, acompanhado 
do conselheiro fiscal da Confederação, Dorgival Vilar,  foram recebidos 
pelo senador Veneziano Vital do Rego (MDB-PB) no Senado Federal.

Na oportunidade, os dirigentes da Contec reivindicaram a apresen-
tação de projeto de decreto legislativo para sustar os efeitos do Decreto 
nº 10.854/2021, que restringe o pagamento do vale-refeição para tra-
balhadores que percebam mais de cinco salários mínimos e que ainda 
estabelece restrições quanto ao incentivo tributário, violando disposição 
do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 9.580/2018).

Imposto de Renda das empresas 
que oferecem o benefício a seus 
empregados.

Outro ataque no decreto de Bol-
sonaro é que o abatimento dos vales 
só deverá ser aplicado para os ren-
dimentos de até cinco salários míni-
mos. A previsão é que o decreto pode 
ser questionado na Justiça. Cerca de 
280 mil empresas em todo o País ofe-
recem os benefícios para parte dos 
22,3 milhões de trabalhadores. Sem 
a isenção fiscal, a tendência é que 

CPA-10

Itaú nega que exista prazo para certificação
O Sindicato recebeu diver-

sas denúncias de bancários do 
Itaú de que gestores estariam 
pressionando para que os traba-
lhadores tirassem a certificação 
CPA-10 até o final de novembro, 
caso contrário seriam demitidos. O 
Sindicato então entrou em contato 

área Operacional. 
O Itaú não descarta, no futuro, 

a possibilidade de estipular um 
prazo para que os funcionários fa-
çam a certificação, uma vez que o 
processo de migração para o novo 
modelo de agências encerra-se em 
dezembro.

Sindicato entrega 
brinde e bombom 
à classe bancária 
neste Natal

O Sindicato dos Bancários de Cascavel e Região 
inovou e, neste Natal e Ano Novo estará presenteando 
toda a categoria da sua base com a entrega de co-
pos térmicos de 350 ml (foto), além de bombons. A 
distribuição será feita pelos diretores desta entidade, 
que vão percorrer a base neste mês de dezembro.

com o banco para esclarecimentos. 
Por meio de representantes do RH 
(Relações Sindicais), o Itaú negou 
que exista qualquer comunicação 
institucional determinando prazo 
para a certificação. 

De acordo com o banco, des-
de o início do projeto de novo 

modelo de agências foi informado 
que haveria a necessidade de 
certificação para todos os cargos, 
principalmente para Agente de 
Negócios-Caixa, uma vez que os 
funcionários estão atuando em 
atividades híbridas, que abrangem 
tanto a área Comercial como a 

Natal, época de renascimento
Natal é época de renascimento; é época de reacender o fogo da vida, de 

renovar os sonhos e metas para o Ano Novo que já se anuncia.
É época também de celebrar todas as conquistas vividas e os objetivos 

alcançados. Esta é a época da virada, é tempo de planejar um ano ainda 
melhor do que este que está dando adeus.

É tempo de reafirmar interações, e olhar para a frente com determinação 
e otimismo, levando conosco todas as lições que aprendemos.

Desejamos a vocês bancários e bancárias, um Feliz Natal e um Ano 
Novo muito próspero. Esperamos, por mais um ano, compartilhar grandes 
momentos e conquistas!

SINDICATO DOS BANCÁRIOS DE CASCAVEL E REGIÃO. A Diretoria

POSIÇÃO DA FENABAN
O movimento sindical bancário 

está cobrando da Fenaban um po-
sicionamento contrário ao referido 
decreto, pois esta medida poderá 
trazer dificuldades nas próximas 
negociações e, como consequência, 
a tributação na cesta e no vale-ali-
mentação, podendo trazer prejuízos 
à categoria.



Página 2 Dezembro/2021

O Banco do Brasil (BB) 
divulgou os resultados do 
seu 3º trimestre de 2021, 
que mostram que a insti-
tuição fechou um número 
considerável de agências 
físicas. Em suma, trata-se 
de uma estratégia de di-
gitalização das operações 

BB liderou o fechamento de agências em 12 meses

Em defesa de uma Caixa Econômica Federal 
pública e fortalecida para o Brasil

Santander é condenado por expor
funcionários a "situação vexatória"

FILIE-SE, JUNTOS SOMOS MAIS FORTES
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O Mundo do Livro

Venha conhecer O Mundo do Livro. 

São mais de 4 mil itens de papelaria, es-

critório e material escolar, além de grande 

variedade de produtos e marcas, vários títu-

los de livros de literatura, contando também 

com variedade de presentes e decoração 

para todos os gostos! 

Parcelamento em até 4x sem juros 

nos cartões e descontos o ano todo para 

funcionários e empresas parceiras.

 Lembrando que temos convênio com 

o Sindicato dos Bancários de Cascavel, 

para os associados e seus dependentes.

BANCO DO BRASIL

Banco perdeu
393 das agências
físicas, do total
de 4.370 que
possuía

bancárias. Com 3.977 agên-
cias em operação, o BB 
foi a instituição que mais 
fechou espaços físicos em 
12 meses.

Durante o 3º trimestre 
de 2021, o Banco do Brasil 
perdeu 393 agências físi-
cas das 4.370 que possuía 
antes. O número alcançado 
pelo BB é maior do que a 
soma do fechamento de 
agências dos 3 principais 
bancos privados que ope-
ram em território nacional. O 
Santander fechou as portas 
de 129 agências nos últimos 

12 meses, enquanto que o 
Bradesco fechou 138 pontos 
e o Itaú, 112 lojas.

De acordo com Gui-
lherme Tiglia, sócio da Nord 
Research, “o Banco do Brasil 
vem executando um plane-
jamento estratégico desde 
a gestão de André Brandão 
para remodelar a operação e 
deixá-la mais enxuta, se apro-
ximando do nível de eficiência 
das instituições privadas”.

Dessa forma, o Banco 
do Brasil é a única instituição 
que não elevou a sua base 
de funcionários entre os 4 

“bancões”. Afinal, o número 
de empregados reduziu em 
quase 8% nos últimos 12 
meses, com o fim de mais 
de 7 mil postos de trabalho 
no período.

Mesmo que os exe-
cutivos das grandes redes 
bancárias não admitam, o 
fechamento das agências 
está ligado ao fato de que os 
seus negócios estão a cada 
dia mais digitais e acessíveis 
aos clientes. Sendo assim, 
ir às agências deixa de ser 
uma opção dos clientes, em 
especial do Banco do Brasil.

RETORNO 
PRESENCIAL DO 

GRUPO DE RISCO
O Banco do Brasil, 

ao convocar o retorno dos 
funcionários do grupo de 
risco, adota posição con-
trária e afronta as normas 
definidas e compactuadas 
no Acordo Emergencial da 
covid-19.

Diante disso, a Con-
tec (Confederação Nacio-
nal dos Bancários) está 
contactando com o BB 
para formalizar uma reu-
nião sobre o retorno ante-
cipado do grupo de risco.

Ao longo dos anos, a Contec, juntamen-
te com suas Federações e Sindicatos filiados, 
sempre lutou em favor do fortalecimento de 
uma Caixa Econômica Federal que pudesse 
cumprir o seu papel social de forma a bene-
ficiar o cidadão brasileiro, especialmente os 
pertencentes às classes menos favorecidas, 
através de projetos sociais de amparo no 
atendimento aos mais necessitados. 

Com essa premissa, o foco foi lutar por 
um Caixa 100% pública e capaz de dar sus-
tentação aos projetos 
sociais do governo fede-
ral, possibilitando assim, 
uma melhor distribuição 
de renda e uma vida mais 
digna ao povo brasileiro.

Ao longo dos anos, 
a Contec, suas Federa-
ções e Sindicatos, sempre estiveram traba-
lhando em apoio aos movimentos de luta por 
políticas públicas que viessem ao encontro 
de possibilitar o acesso à moradia, especial-
mente à população menos favorecida. 

Mais recentemente, testemunhamos 
a Caixa Econômica e seus trabalhadores 
cumprindo mais uma missão de extrema 
importância para o País e para os brasileiros, 
que foi o pagamento, em plena pandemia da 

Covid-19, das parcelas do auxílio emergen-
cial. Mais uma vez, o empregado da Caixa 
mostrou ao País que é extremamente capaz 
e dedicado, executando com extrema eficá-
cia a missão que lhe fora confiada.   

Nos últimos anos, a exemplo do que 
ocorrera durante o Governo Fernando Hen-
rique Cardoso, a Caixa realizou diversos 
Programas de Demissão Voluntária (PDVs), 
diminuindo consideravelmente o número de 
trabalhadores no banco, o que inevitavel-

mente, sobrecarrega os 
trabalhadores da empre-
sa no desempenho de 
sua tão nobre missão. 
Sabemos o quão difícil 
é lutar pelos direitos dos 
trabalhadores... Dessa 
forma, precisamos estar 

unidos e preparados para que, nos próximos 
anos, a Caixa seja respeitada pelos nossos 
governantes e que seus trabalhadores não 
sejam expostos às péssimas condições de 
trabalho em virtude da falta de trabalhadores.

Desejamos a todos os colegas da 
Caixa Econômica Federal, um final de ano 
repleto de alegria e realizações, e que em 
2022 possamos estar juntos na defesa dos 
nossos direitos.

A Primeira Turma do Tribunal Superior do Trabalho 
(TST) negou recursos e condenou o banco Santander por 
imposição de metas abusivas, que incluía um ranking interno 
de “melhores e piores” funcionários. O caso aconteceu em 
Pouso Alegre, cidade ao sul de Minas Gerais. Pela decisão, 
o Santander terá de pagar R$ 50 mil de indenização a uma 
funcionária. O caso chegou ao tribunal em 2015.

De acordo com a reclamação, as cobranças de metas 
eram abusivas e prejudiciais à saúde dos funcionários. 
Segundo a bancária, a divulgação do ranking via intranet 
criava “uma verdadeira zona de constrangimento entre os 
empregados”, causando terror e medo de perder a vaga.

Na primeira instância (Vara do Trabalho) a Justiça fixou 
a indenização, observando que o próprio preposto do banco 
declarou que havia cobranças às vezes excessivas. Além 
disso, o empregador ameaçava substituir a mão de obra 
caso aquelas metas não fossem atingidas.

O Tribunal Regional do Trabalho (TRT) da 3ª Região man-
teve a sentença, mas aumentou o valor para R$ 50 mil. “Se 
eram feitas sob pressão e ameaça, as cobranças configuram 
conduta incompatível com as regras de convivência regular 
no ambiente de trabalho”, consideraram os magistrados.

CONTATE O SINDICATO
A diretoria do Sindicato de Cascavel orienta os bancários 

no sentido de que, caso esse fato esteja ocorrendo em nos-
sa base, para que denunciem a esta entidade pelo telefone 
45-3225.3536, pelo e-mail sindibanc@uol.com.br ou ainda 
pelo whatsapp 45-99972.2106.


